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2 º TERMO DE ADITAMENTO – REMANEJAMENTO DE COTA E TROCA DE MARCA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 203/2021 

 

Ref. - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021 - CIOP 

PROCESSO Nº 27/2021-CIOP 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA - CIOP, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ do MF sob nº 18.960.233/0001-00, 

com sede na Rua Coronel Albino, nº 550, do Município de Presidente 

Prudente/SP, doravante designada CIOP, neste ato representado por sua 

Diretora Executiva, Senhora Maria Heloisa da Silva Cuvolo, portadora do 

RG nº RG nº 26.573.013-2SSP/SP e CPF nº. 267.651.128-98,  resolve firmar o 

presente ajuste para Registro de Preços, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 

nº 10.520/02 e as demais normas legais aplicáveis, conforme documento 

de credenciamento ou procuração insertos nos autos, e as demais 

normas legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão nos autos do 

processo em epígrafe, mediante as condições e cláusulas a seguir 

estabelecidas. A formalização do presente Termo de Aditamento de Ata 

decorre do remanejamento de cota entre os municípios de Regente 

Feijó e Presidente Bernardes, nos termos do item 2.9 da Ata de Registro 

de Preços nº 203/2021 e ainda em razão da troca de marca das fraldas 

geriátricas.  

 

DETENTORA:  SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, possuidora do CNPJ nº 27.479.901/0001-64, 

estabelecida na Rua Santos Dumont, nº 640, no município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná. Representante Legal: Samuel Pasim do Nascimento, RG nº 10.532.225-9 SSP/PR e CPF 

nº 066.797.379-66, com correio eletrônico sampaionmt@gmail.com e telefone de contato nº 

(44) 99773-1619. 

I - OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 

INFANTIS E GERIÁTRICAS PARA 20 (VINTE) MUNICÍPIOS CONSORCIADOS PELO PRAZO DE 06 

(SEIS) MESES NAS SEGUINTES QUANTIDADES, VALORES E ESPECIFICAÇÕES: 

 

II – FICA REMANEJADA DA COTA DO MUNICIPIO DE REGENTE FEIJÓ AO MUNICIPIO DE 

PRESIDENTE BERNARDES A QUANTIDADE DE 15.000 UNIDADES DO ITEM 03 (FRALDA GERIÁTRICA 

G), 12.000 UNIDADES DO ITEM 04 (FRALDA GERIÁTRICA EG), 500 UNIDADES DO ITEM 05 (FRALDA 

INFANTIL P), 1.000 UNIDADES DO ITEM 06 (FRALDA INFANTIL M), 2.500 UNIDADES DO ITEM 07 

(FRALDA INFANTIL G) E 500 UNIDADES DO ITEM 08 (FRALDA INFANTIL EG) CONFORME ABAIXO: 

 

A) ONDE SE LÊ: 

ITEM DESCRIÇÃO 

03  

Fralda Descartável Geriátrica - Tamanho G (70 a 90kg) Fralda descartável geriátrica, formato e 

manta anatômico, tamanho G (grande),indicador de umidade, não toxico, antialérgica, composição interna 

de fibra de celulose, polietileno, polipropileno, falso tecido, gel superabsorvente, cobertura externa 

impermeável de polietileno flexível e resistente, camada interna antialérgica, peso do usuário de 70 a 90kg, 

medida da cintura de 100 a 150cm, 6 fios de elásticos, adesivo termoplástico, fitas adesivas reguláveis tri-

laminadas e sistema abre e fecha para fixação sem perda da aderência com 4 fitas, barreiras laterais 
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antivazamento, com extrato de aloe vera. Na embalagem deverão estar impressos todos os dados do 

fabricante, lote e validade. Atender a legislação vigente e pertinente ao produto e estar de acordo com a  

RDC n°142 de 17 de março de 2017 do Ministério da Saúde/Anvisa. Atendendo a GMC N° 36/2004 - INMETRO 

Referente a Rotulagem. 

 
Unidade de fornecimento 

 

Embalagem 

(quant.) 

Marca/ 

modelo 
Quantidade total Valor unitário Valor total 

UNIDADE DE FRALDA PACOTE C/08 UNIDADES MAX CLEAN 538.300 R$ 1,47 R$ 791.301,00 

01-ÁLV. MACHADO 02 - ANHUMAS 03 -CAIABU 04-EMILIANÓPOLIS 
05-EUCLIDES 

DA CUNHA 
06-FLORA 

RICA 
07-FLÓRIDA 
PAULISTA 

08-IEPÊ 

14.000 18.600 4.000 9.000 4.000 1.700 100.000 15.000 

09-INDIANA 
10-JOÃO 

RAMALHO 

11-
MARTINÓPO

LIS 
12-NARANDIBA 

13-
PIRAPOZINHO 

14-PRES. 
BERNARDES 

15-
PRES.PRUDENTE 

16-PRE. EPITÁCIO 

115.000 1.500 22.000 5.000 56.000 10.000 120.000 21.000 

17-REGENTE FEIJÓ 
18-

SANDOVALINA 
19-TACIBA 

20 -TEODORO 
SAMPAIO 

 

15.000 300 5.000 1.200 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

04 

Fralda  Descartável  Geriátrica - Tamanho EG ( acima de 90kg) Fralda descartável geriátrica, formato e 

manta anatômico, tamanho EG (extra grande), não toxico, antialérgica, composição interna de fibra de 

celulose, polietileno, polipropileno, falso tecido, gel superabsorvente, cobertura externa impermeável de 

polietileno flexível e resistente, camada interna antialérgica, peso do usuário acima de 90kg, medida da 

cintura de 120 a 168cm, 6 fios de elásticos, adesivo termoplástico, fitas adesivas reguláveis tri-laminadas e 

sistema abre e fecha para fixação sem perda da aderência com 4 fitas, barreiras laterais antivazamento, com 

extrato de aloe vera. Na embalagem deverão estar impressos todos os dados do fabricante, lote e validade. 

Atender a legislação vigente e pertinente ao produto e estar de acordo com a RDC n°142 de 17 de março de 

2017 do Ministério da Saúde/Anvisa. Atendendo a GMC N° 36/2004 - INMETRO Referente a Rotulagem. 

 
Unidade de 

fornecimento 

 

Embalagem 

(quant.) 

Marca/ 

modelo 
Quantidade total Valor unitário Valor total 

UNIDADE DE FRALDA PACOTE C/07 UNIDADES MAX CLEAN 356.260 R$ 1,47 R$ 523.702,20 

01-ÁLV. MACHADO 02 - ANHUMAS 03 -CAIABU 04-EMILIANÓPOLIS 
05-EUCLIDES 

DA CUNHA 

06-FLORA 

RICA 

07-FLÓRIDA 

PAULISTA 
08-IEPÊ 

11.000 1.800 700 13.000 4.000 5.500 65.000 12.000 

09-INDIANA 
10-JOÃO 

RAMALHO 

11-

MARTINÓPO

LIS 

12-NARANDIBA 
13-

PIRAPOZINHO 

14-PRES. 

BERNARDES 

15-

PRES.PRUDENTE 
16-PRE. EPITÁCIO 

80.000 2.000 18.000 500 40.000 10.000 59.200 10.000 

17-REGENTE FEIJÓ 
18-

SANDOVALINA 
19-TACIBA 

20 -TEODORO 

SAMPAIO 
 

12.000 360 10.000 1.200 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

05 

Fralda Descartável para uso infantil - Tamanho P (até 5 kg) De formato e manta anatômico, contendo 

barreiras anti-vazamento com 04 (quatro) elásticos para melhor ajuste com cobertura interna de falso tecido 

altamente absorvente permitindo rápida passagem de fluido para a camada que contenha material ultra 

absorvente super-gel colado pelo método spray(sistema que evita empelotamento) que retenha a umidade 

longe da pele, fita adesiva na cobertura externa impermeável com sistema abre e fecha para fixação, 

indicador de umidade econstando externamente dados do fabricante, procedência, lote e validade.  

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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Atender a legislação vigente e pertinente ao produto e estar de acordo com a  RDC n°142 de 17 de março de 

2017 do Ministério da Saúde/Anvisa. Atendendo a GMC N° 36/2004 - INMETRO Referente a Rotulagem. 

 
Unidade de 

fornecimento 

 

Embalagem 

(quant.) 

Marca/ 

modelo 
Quantidade total Valor unitário Valor total 

UNIDADE DE FRALDA PACOTE C/100 UNIDADES BABYBLESS 99.520 R$ 0,40 R$ 39.808,00 

01-ÁLV. MACHADO 02 - ANHUMAS 03 -CAIABU 04-EMILIANÓPOLIS 
05-EUCLIDES 

DA CUNHA 

06-FLORA 

RICA 

07-FLÓRIDA 

PAULISTA 
08-IEPÊ 

0 1.800 500 2.500 250 50 27.000 720 

09-INDIANA 
10-JOÃO 

RAMALHO 

11-

MARTINÓPO

LIS 

12-NARANDIBA 
13-

PIRAPOZINHO 

14-PRES. 

BERNARDES 

15-

PRES.PRUDENTE 
16-PRE. EPITÁCIO 

30.000 100 2.000 0 30.800 3.000 0 200 

17-REGENTE FEIJÓ 
18-

SANDOVALINA 
19-TACIBA 

20 -TEODORO 

SAMPAIO 
 

500 0 0 100 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

06 

Fralda Descartável para uso infantil - Tamanho M ( 5 a 9 kg) De formato e manta anatômico, contendo 

barreiras anti-vazamento com 04 (quatro) elásticos para melhor ajuste com cobertura interna de falso tecido 

altamente absorvente permitindo rápida passagem de fluido para a camada que contenha material ultra 

absorvente super-gel colado pelo método spray(sistema que evita empelotamento) que retenha a umidade 

longe da pele, fita adesiva na cobertura externa impermeável com sistema abre e fecha para fixação, 

indicador de umidade econstando externamente dados do fabricante, procedência, lote e validade.   

Atender a legislação vigente e pertinente ao produto e estar de acordo com a  RDC n°142 de 17 de março de 

2017 do Ministério da Saúde/Anvisa. Atendendo a GMC N° 36/2004 - INMETRO Referente a Rotulagem. 

 
Unidade de 

fornecimento 

 

Embalagem 

(quant.) 

Marca/ 

modelo 
Quantidade total Valor unitário Valor total 

UNIDADE DE FRALDA PACOTE C/90  UNIDADES BABYBLESS 81.820 R$ 0,44 R$ 36.000,80 

01-ÁLV. MACHADO 02 - ANHUMAS 03 -CAIABU 04-EMILIANÓPOLIS 
05-EUCLIDES 

DA CUNHA 

06-FLORA 

RICA 

07-FLÓRIDA 

PAULISTA 
08-IEPÊ 

0 1.800 1.000 2.000 300 0 18.000 720 

09-INDIANA 
10-JOÃO 

RAMALHO 

11-

MARTINÓPO

LIS 

12-NARANDIBA 
13-

PIRAPOZINHO 

14-PRES. 

BERNARDES 

15-

PRES.PRUDENTE 
16-PRE. EPITÁCIO 

25.000 100 3.000 0 28.600 0 0 200 

17-REGENTE FEIJÓ 
18-

SANDOVALINA 
19-TACIBA 

20 -TEODORO 

SAMPAIO 
 

1.000 0 0 100 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

07 

Fralda Descartável para uso infantil - Tamanho G ( de 9 a 12 kg) De formato e manta anatômico, contendo 

barreiras anti-vazamento com 04 (quatro) elásticos para melhor ajuste, indicador de umidade, com cobertura 

interna de falso tecido altamente absorvente permitindo rápida passagem de fluido para a camada que 

contenha material ultra absorvente super-gel colado pelo método spray(sistema que evita empelotamento) 

que retenha a umidade longe da pele, fita adesiva na cobertura externa impermeável com sistema abre e 

fecha para fixação, constando externamente dados do fabricante, procedência, lote e validade.  Atender a 

legislação vigente e pertinente ao produto e estar de acordo com a  RDC n°142 de 17 de março de 2017 do 

Ministério da Saúde/Anvisa. Atendendo a GMC N° 36/2004 - INMETRO Referente a Rotulagem. 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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Unidade de 

fornecimento 

 

Embalagem 

(quant.) 

Marca/ 

modelo 
Quantidade total Valor unitário Valor total 

UNIDADE DE FRALDA PACOTE C/80 UNIDADES BABYBLESS 125.620 R$ 0,43 R$ 54.016,60 

01-ÁLV. MACHADO 02 - ANHUMAS 03 -CAIABU 04-EMILIANÓPOLIS 
05-EUCLIDES 

DA CUNHA 

06-FLORA 

RICA 

07-FLÓRIDA 

PAULISTA 
08-IEPÊ 

11.000 1.800 29.000 1.300 300 0 22.000 720 

09-INDIANA 
10-JOÃO 

RAMALHO 

11-

MARTINÓPO

LIS 

12-NARANDIBA 
13-

PIRAPOZINHO 

14-PRES. 

BERNARDES 

15-

PRES.PRUDENTE 
16-PRE. EPITÁCIO 

25.000 100 3.000   26.400 2.000 0 200 

17-REGENTE FEIJÓ 
18-

SANDOVALINA 
19-TACIBA 

20 -TEODORO 

SAMPAIO 
 

2.500 300 0 0 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

08 

Fralda Descartável para uso infantil - Tamanho EG ( acima de 12 kg) De formato e manta anatômico, 

contendo barreiras anti-vazamento com 04 (quatro) elásticos para melhor ajuste com cobertura interna de 

falso tecido altamente absorvente permitindo rápida passagem de fluido para a camada que contenha 

material ultra absorvente super-gel colado pelo método spray(sistema que evita empelotamento) que retenha 

a umidade longe da pele, fita adesiva na cobertura externa impermeável com sistema abre e fecha para 

fixação, indicador de umidade e constando externamente dados do fabricante, procedência, lote e 

validade.  Atender a legislação vigente e pertinente ao produto e estar de acordo com a  RDC n°142 de 17 

de março de 2017 do Ministério da Saúde/Anvisa. Atendendo a GMC N° 36/2004 - INMETRO Referente a 

Rotulagem. 

 
Unidade de 

fornecimento 

 

Embalagem 

(quant.) 

Marca/ 

modelo 
Quantidade total Valor unitário Valor total 

UNIDADE DE FRALDA PACOTE C/70 UNIDADES BABYBLESS 165.918 R$ 0,47 R$ 77.981,46 

01-ÁLV. MACHADO 02 - ANHUMAS 03 -CAIABU 04-EMILIANÓPOLIS 
05-EUCLIDES 

DA CUNHA 

06-FLORA 

RICA 

07-FLÓRIDA 

PAULISTA 
08-IEPÊ 

11.000 1.888 7.600 1.000 300 0 55.000 720 

09-INDIANA 
10-JOÃO 

RAMALHO 

11-

MARTINÓPO

LIS 

12-NARANDIBA 
13-

PIRAPOZINHO 

14-PRES. 

BERNARDES 

15-

PRES.PRUDENTE 
16-PRE. EPITÁCIO 

56.000 250 3.000   24.200 1.000 0 3.000 

17-REGENTE FEIJÓ 
18-

SANDOVALINA 
19-TACIBA 

20 -TEODORO 

SAMPAIO 
 

500 360 0 100 

 

B) LEIA-SE AGORA: 

ITEM DESCRIÇÃO 

03  

Fralda Descartável Geriátrica - Tamanho G (70 a 90kg) Fralda descartável geriátrica, formato e 

manta anatômico, tamanho G (grande),indicador de umidade, não toxico, antialérgica, composição interna 

de fibra de celulose, polietileno, polipropileno, falso tecido, gel superabsorvente, cobertura externa 

impermeável de polietileno flexível e resistente, camada interna antialérgica, peso do usuário de 70 a 90kg, 

medida da cintura de 100 a 150cm, 6 fios de elásticos, adesivo termoplástico, fitas adesivas reguláveis tri-

laminadas e sistema abre e fecha para fixação sem perda da aderência com 4 fitas, barreiras laterais 

antivazamento, com extrato de aloe vera. Na embalagem deverão estar impressos todos os dados do 

fabricante, lote e validade. Atender a legislação vigente e pertinente ao produto e estar de acordo com a  

RDC n°142 de 17 de março de 2017 do Ministério da Saúde/Anvisa. Atendendo a GMC N° 36/2004 - INMETRO 

Referente a Rotulagem. 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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Unidade de fornecimento 

 

Embalagem 

(quant.) 

Marca/ 

modelo 
Quantidade total Valor unitário Valor total 

UNIDADE DE FRALDA PACOTE C/08 UNIDADES VENEZA 538.300 R$ 1,47 R$ 791.301,00 

01-ÁLV. MACHADO 02 - ANHUMAS 03 -CAIABU 04-EMILIANÓPOLIS 
05-EUCLIDES 

DA CUNHA 
06-FLORA 

RICA 
07-FLÓRIDA 
PAULISTA 

08-IEPÊ 

14.000 18.600 4.000 9.000 4.000 1.700 100.000 15.000 

09-INDIANA 
10-JOÃO 

RAMALHO 

11-
MARTINÓPO

LIS 
12-NARANDIBA 

13-
PIRAPOZINHO 

14-PRES. 
BERNARDES 

15-
PRES.PRUDENTE 

16-PRE. EPITÁCIO 

115.000 1.500 22.000 5.000 56.000 25.000 120.000 21.000 

17-REGENTE FEIJÓ 
18-

SANDOVALINA 
19-TACIBA 

20 -TEODORO 
SAMPAIO 

 

0 300 5.000 1.200 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

04 

Fralda  Descartável  Geriátrica - Tamanho EG ( acima de 90kg) Fralda descartável geriátrica, formato e 

manta anatômico, tamanho EG (extra grande), não toxico, antialérgica, composição interna de fibra de 

celulose, polietileno, polipropileno, falso tecido, gel superabsorvente, cobertura externa impermeável de 

polietileno flexível e resistente, camada interna antialérgica, peso do usuário acima de 90kg, medida da 

cintura de 120 a 168cm, 6 fios de elásticos, adesivo termoplástico, fitas adesivas reguláveis tri-laminadas e 

sistema abre e fecha para fixação sem perda da aderência com 4 fitas, barreiras laterais antivazamento, com 

extrato de aloe vera. Na embalagem deverão estar impressos todos os dados do fabricante, lote e validade. 

Atender a legislação vigente e pertinente ao produto e estar de acordo com a RDC n°142 de 17 de março de 

2017 do Ministério da Saúde/Anvisa. Atendendo a GMC N° 36/2004 - INMETRO Referente a Rotulagem. 

 
Unidade de 

fornecimento 

 

Embalagem 

(quant.) 

Marca/ 

modelo 
Quantidade total Valor unitário Valor total 

UNIDADE DE FRALDA PACOTE C/07 UNIDADES VENEZA 356.260 R$ 1,47 R$ 523.702,20 

01-ÁLV. MACHADO 02 - ANHUMAS 03 -CAIABU 04-EMILIANÓPOLIS 
05-EUCLIDES 

DA CUNHA 

06-FLORA 

RICA 

07-FLÓRIDA 

PAULISTA 
08-IEPÊ 

11.000 1.800 700 13.000 4.000 5.500 65.000 12.000 

09-INDIANA 
10-JOÃO 

RAMALHO 

11-

MARTINÓPO

LIS 

12-NARANDIBA 
13-

PIRAPOZINHO 

14-PRES. 

BERNARDES 

15-

PRES.PRUDENTE 
16-PRE. EPITÁCIO 

80.000 2.000 18.000 500 40.000 22.000 59.200 10.000 

17-REGENTE FEIJÓ 
18-

SANDOVALINA 
19-TACIBA 

20 -TEODORO 

SAMPAIO 
 

0 360 10.000 1.200 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

05 

Fralda Descartável para uso infantil - Tamanho P (até 5 kg) De formato e manta anatômico, contendo 

barreiras anti-vazamento com 04 (quatro) elásticos para melhor ajuste com cobertura interna de falso tecido 

altamente absorvente permitindo rápida passagem de fluido para a camada que contenha material ultra 

absorvente super-gel colado pelo método spray(sistema que evita empelotamento) que retenha a umidade 

longe da pele, fita adesiva na cobertura externa impermeável com sistema abre e fecha para fixação, 

indicador de umidade econstando externamente dados do fabricante, procedência, lote e validade.  

Atender a legislação vigente e pertinente ao produto e estar de acordo com a  RDC n°142 de 17 de março de 

2017 do Ministério da Saúde/Anvisa. Atendendo a GMC N° 36/2004 - INMETRO Referente a Rotulagem. 

 
Unidade de 

fornecimento 

Embalagem 

(quant.) 

Marca/ 

modelo 
Quantidade total Valor unitário Valor total 
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UNIDADE DE FRALDA PACOTE C/100 UNIDADES VENEZA 99.520 R$ 0,40 R$ 39.808,00 

01-ÁLV. MACHADO 02 - ANHUMAS 03 -CAIABU 04-EMILIANÓPOLIS 
05-EUCLIDES 

DA CUNHA 

06-FLORA 

RICA 

07-FLÓRIDA 

PAULISTA 
08-IEPÊ 

0 1.800 500 2.500 250 50 27.000 720 

09-INDIANA 
10-JOÃO 

RAMALHO 

11-

MARTINÓPO

LIS 

12-NARANDIBA 
13-

PIRAPOZINHO 

14-PRES. 

BERNARDES 

15-

PRES.PRUDENTE 
16-PRE. EPITÁCIO 

30.000 100 2.000 0 30.800 3.500 0 200 

17-REGENTE FEIJÓ 
18-

SANDOVALINA 
19-TACIBA 

20 -TEODORO 

SAMPAIO 
 

0 0 0 100 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

06 

Fralda Descartável para uso infantil - Tamanho M ( 5 a 9 kg) De formato e manta anatômico, contendo 

barreiras anti-vazamento com 04 (quatro) elásticos para melhor ajuste com cobertura interna de falso tecido 

altamente absorvente permitindo rápida passagem de fluido para a camada que contenha material ultra 

absorvente super-gel colado pelo método spray(sistema que evita empelotamento) que retenha a umidade 

longe da pele, fita adesiva na cobertura externa impermeável com sistema abre e fecha para fixação, 

indicador de umidade econstando externamente dados do fabricante, procedência, lote e validade.   

Atender a legislação vigente e pertinente ao produto e estar de acordo com a  RDC n°142 de 17 de março de 

2017 do Ministério da Saúde/Anvisa. Atendendo a GMC N° 36/2004 - INMETRO Referente a Rotulagem. 

 
Unidade de 

fornecimento 

 

Embalagem 

(quant.) 

Marca/ 

modelo 
Quantidade total Valor unitário Valor total 

UNIDADE DE FRALDA PACOTE C/90  UNIDADES VENEZA 81.820 R$ 0,44 R$ 36.000,80 

01-ÁLV. MACHADO 02 - ANHUMAS 03 -CAIABU 04-EMILIANÓPOLIS 
05-EUCLIDES 

DA CUNHA 

06-FLORA 

RICA 

07-FLÓRIDA 

PAULISTA 
08-IEPÊ 

0 1.800 1.000 2.000 300 0 18.000 720 

09-INDIANA 
10-JOÃO 

RAMALHO 

11-

MARTINÓPO

LIS 

12-NARANDIBA 
13-

PIRAPOZINHO 

14-PRES. 

BERNARDES 

15-

PRES.PRUDENTE 
16-PRE. EPITÁCIO 

25.000 100 3.000 0 28.600 1.000 0 200 

17-REGENTE FEIJÓ 
18-

SANDOVALINA 
19-TACIBA 

20 -TEODORO 

SAMPAIO 
 

0 0 0 100 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

07 

Fralda Descartável para uso infantil - Tamanho G ( de 9 a 12 kg) De formato e manta anatômico, contendo 

barreiras anti-vazamento com 04 (quatro) elásticos para melhor ajuste, indicador de umidade, com cobertura 

interna de falso tecido altamente absorvente permitindo rápida passagem de fluido para a camada que 

contenha material ultra absorvente super-gel colado pelo método spray(sistema que evita empelotamento) 

que retenha a umidade longe da pele, fita adesiva na cobertura externa impermeável com sistema abre e 

fecha para fixação, constando externamente dados do fabricante, procedência, lote e validade.  Atender a 

legislação vigente e pertinente ao produto e estar de acordo com a  RDC n°142 de 17 de março de 2017 do 

Ministério da Saúde/Anvisa. Atendendo a GMC N° 36/2004 - INMETRO Referente a Rotulagem. 

 
Unidade de 

fornecimento 

 

Embalagem 

(quant.) 

Marca/ 

modelo 
Quantidade total Valor unitário Valor total 

UNIDADE DE FRALDA PACOTE C/80 UNIDADES VENEZA 125.620 R$ 0,43 R$ 54.016,60 

01-ÁLV. MACHADO 02 - ANHUMAS 03 -CAIABU 04-EMILIANÓPOLIS 
05-EUCLIDES 

DA CUNHA 

06-FLORA 

RICA 

07-FLÓRIDA 

PAULISTA 
08-IEPÊ 
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11.000 1.800 29.000 1.300 300 0 22.000 720 

09-INDIANA 
10-JOÃO 

RAMALHO 

11-

MARTINÓPO

LIS 

12-NARANDIBA 
13-

PIRAPOZINHO 

14-PRES. 

BERNARDES 

15-

PRES.PRUDENTE 
16-PRE. EPITÁCIO 

25.000 100 3.000   26.400 4.500 0 200 

17-REGENTE FEIJÓ 
18-

SANDOVALINA 
19-TACIBA 

20 -TEODORO 

SAMPAIO 
 

0 300 0 0 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

08 

Fralda Descartável para uso infantil - Tamanho EG ( acima de 12 kg) De formato e manta anatômico, 

contendo barreiras anti-vazamento com 04 (quatro) elásticos para melhor ajuste com cobertura interna de 

falso tecido altamente absorvente permitindo rápida passagem de fluido para a camada que contenha 

material ultra absorvente super-gel colado pelo método spray(sistema que evita empelotamento) que retenha 

a umidade longe da pele, fita adesiva na cobertura externa impermeável com sistema abre e fecha para 

fixação, indicador de umidade e constando externamente dados do fabricante, procedência, lote e 

validade.  Atender a legislação vigente e pertinente ao produto e estar de acordo com a  RDC n°142 de 17 

de março de 2017 do Ministério da Saúde/Anvisa. Atendendo a GMC N° 36/2004 - INMETRO Referente a 

Rotulagem. 

 
Unidade de 

fornecimento 

 

Embalagem 

(quant.) 

Marca/ 

modelo 
Quantidade total Valor unitário Valor total 

UNIDADE DE FRALDA PACOTE C/70 UNIDADES VENEZA 165.918 R$ 0,47 R$ 77.981,46 

01-ÁLV. MACHADO 02 - ANHUMAS 03 -CAIABU 04-EMILIANÓPOLIS 
05-EUCLIDES 

DA CUNHA 

06-FLORA 

RICA 

07-FLÓRIDA 

PAULISTA 
08-IEPÊ 

11.000 1.888 7.600 1.000 300 0 55.000 720 

09-INDIANA 
10-JOÃO 

RAMALHO 

11-

MARTINÓPO

LIS 

12-NARANDIBA 
13-

PIRAPOZINHO 

14-PRES. 

BERNARDES 

15-

PRES.PRUDENTE 
16-PRE. EPITÁCIO 

56.000 250 3.000   24.200 1.500 0 3.000 

17-REGENTE FEIJÓ 
18-

SANDOVALINA 
19-TACIBA 

20 -TEODORO 

SAMPAIO 
 

0 360 0 100 

 

III – DA TROCA DE MARCA DAS FRALDAS GERIÁTRICAS: 

3.1.  A marca da fraldas geriátricas constantes nos itens 01 (P), 02 (M), 03 (G) e 04 (EG) 

passam a não ser mais Max Clen, mas sim Veneza.  

 

IV – DO VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1.  O remanejamento de cotas entre municípios não alterou os valores da Ata, 

mantendo-se o valor total em R$ 2.081.966,26 (Dois milhões, oitenta e um mil, novescentos e 

sessenta e seis reais e vinte e seis centavos). 

 

V–  DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

5.1.  As demais disposições da ARP nº 203/2021 permancecem inalteradas.  

 

Nada mais havendo, segue o preente aditamento firmado em 03 (três) vias. 
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Presidente Prudente, 13 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

Maria Heloisa da Silva Cuvolo 

Diretor Executivo Substituto do CIOP 
 

 

 
 

 

SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO  

CNPJ n.° 27.479.901/0001-64 

SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO - Representante 

(Registro Geral) n.º 10.532.225-9 SSP/PR e  (C.P.F.) n.º 066.797.379-66 

DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas:  

 
1) __________________________________________ 

Marcel dos Santos Cardoso 
CPF n.º 329.925.938-50 

2) __________________________________________ 
Denise Sakiyo Ide 

CPF n.º 413.568.938-80 
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